
PORTARIA Nº 326/2015

                           Desliga Servidor Público Municipal.

 Valserina  Maria  Bulegon  Gassen,  Prefeita  Municipal  de  São  João  do

Polêsine, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do

Município,  desliga, por  aposentadoria  por  invalidez  –  Processo  Judicial  Civil  nº  5003448-

53.2015.4.04.7102/RS, o servidor municipal  Vanderlei  Bisognin, a contar de 21 de outubro de

2015.

  Gabinete da Senhora Prefeita Municipal de São João do Polêsine,  aos

vinte dias do mês de outubro de dois mil e quinze.

              Valserina Maria Bulegon Gassen
                                   Prefeita Municipal 

Registre-se e Publique-se
Em 20-10-2015

Alexandre Ceolin Somavilla
Secretário Municipal de Administração
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